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Ce, de acordo com projetos em anexo, parte integrante deste processo. Maiores
informações junto a Comissão de Licitações no endereço Rua Hilda Augusto, 196,
Centro, Lavras da Mangabeira-CE ou e-mail cpl.lavrasce@gmail.com.

Lavras da Mangabeira-CE, 21 de Julho de 2020
JOÃO LUIZ DE FREITAS SILVA

Presidente da Comissão

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS N° 2020.05.22.02

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Lavras da Mangabeira-CE,
comunica aos interessados que no dia 23 de Julho de 2020, às 10:30h, será realizada
abertura da Proposta de Preços das empresas habilitadas, referente à Tomada de Preços n°
2020.05.22.02, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de
serviços de construção de 04 (quatro) quiosques na quadra de esportes, ao lado do CSU,
junto a Secretaria de Juventude, Cultura e Desporto, do Município de Lavras da
Mangabeira-Ce, de acordo com Projetos em anexo, parte integrante deste processo.
Maiores informações junto a Comissão de Licitações no endereço Rua Hilda Augusto, 196,
Centro, Lavras da Mangabeira-CE ou e-mail cpl.lavrasce@gmail.com.

Lavras da Mangabeira-CE, 21 de Julho de 2020
JOÃO LUIZ DE FREITAS SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
AVISO DE CONVOCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.0901-001SEINFRA

Convocação para Assinatura do Contrato.
O Município de Limoeiro do Norte, através do seu Secretário da SEINFRA,

convoca a empresa VM Locações e Serviços LTDA - ME, para se fazer presente à sala da
comissão de licitação no endereço, Rua Cel. Antônio Joaquim nº 2121, Centro - Limoeiro do
Norte - Ceará, nos horários de 08h30min às 13h00min, em dias úteis, no prazo máximo de
até 03(três) dias para assinatura do contrato referente a Tomada de Preços Nº 2020.0901-
001SEINFRA cujo objeto é: contratação de empresa para pavimentação em paralelepípedo
no Bairro Córrego de Areia, no Município de Limoeiro do Norte - CE junto a Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos.

Limoeiro do Norte - CE, 21 de julho de 2020
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

AVISO DE CONVOCAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.0312-001SEMEB

O Município de Limoeiro do Norte, através do seu Secretário da SEMEB,
convoca a empresa VM Locações e Serviços LTDA - ME, para se fazer presente à sala da
comissão de licitação no endereço, Rua Cel. Antônio Joaquim nº 2121, Centro - Limoeiro do
Norte - Ceará, nos horários de 08h30min às 13h00min, em dias úteis, no prazo máximo de
até 03(três) dias para assinatura do contrato referente a Tomada de Preços Nº 2019.0312-
001SEMEB cujo objeto é: contratação de empresa para reforma e recuperação de prédio
para implantação do CEI na Comunidade de Tomé, junto a Secretaria de Educação do
Município de Limoeiro do Norte-CE.

Limoeiro do Norte - CE, 21 de julho de 2020
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 10.010/2020-CP

A Comissão Central de Licitação da Prefeitura de Maracanaú, Ceará, torna
público para conhecimento dos interessados, que após análise dos documentos de
habilitação da Concorrência Pública Nº 10.010/2020-CP, com fins à contratação de empresa
para realizar a drenagem, terraplanagem, pavimentação, urbanização e requalificação da
Avenida V, Conjunto Jereissati II, Maracanaú, Ceará, considerou Habilitadas as empresas: I)
Construtora S&V LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 07.419.365/0001-02; II) Cosampa
Projetos e Construções LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 03.006.548/0001-37; III)
BCP Construções e Imobiliária LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 15.434.835/0001-
27; IV) Construtora J da Silva LTDA ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n°
09.472.313/0001-17; V) VAP Construções LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n°
00.565.011/0001-19, tendo em vista que cumpriu todas as exigências editalícia. Em
seguida, declarou Inabilitadas as empresas: I) Dinâmica Empreendimentos e Serviços EIRELI,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 25.025.604/0001-13, por ferir os itens 3.5.2, 3.6.2. e 5.1.
do Ediatal; II) OK Empreendimentos, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 08.642.026/0001-
45, por descumprir os itens 3.2.5., 3.5.2 e 3.6.2. do Instrumento Convocatório; III) Coenco
Saneamento LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 34.366.435/0001-95, por ferir o itens
3.4.2., 3.5.2 do Edital e IV) Lomacon Locações e Construção LTDA, pessoa jurídica inscrita
no CNPJ n° 03.354.650/0001-23, por não cumprir o item 3.4.3.3 do Edital. Fica aberto o
prazo para interposição de possíveis recursos, conforme determina a Lei nº 8.666/93, art.
109, I, alínea "a". Desde já, caso não haja recurso contra esta decisão, fica marcado para
o dia 30 de julho de 2020 às 10:00 (dez) horas a sessão para abertura, análise e julgamento
dos envelopes contendo as Propostas de Preços (Envelope "B"). Maiores informações na
sede da Comissão ou pelo telefone (85) 3521.5168.

Maracanaú-CE, 21 de julho de 2020
JANAÍNA DE DEUS PIRES TEIXEIRA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS Nº 6.017/2020 TP
Extrato do Contrato Nº 06.20.07.22.001. CONTRATANTE: Prefeitura de
Maranguape/Secretaria de Infraestrutura. CONTRATADA: VAP CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ
Nº 00.565.011/0001-19. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Julho de 2020. V A LO R
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 665.259,33 (Seiscentos e Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e
Cinquenta e Nove Reais Trinta e Três Centavos). PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Tomada de
Preços Nº 06.017/2020 TP. OBJETO: Contratação de empresa para obra de
complementação da 2º etapa da reforma do Teatro Municipal do Município de
Maranguape-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA N° 06.01.13.392.401.1097. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - FONTE
DE RECURSOS: 1.001.0000.00 (Recursos Ordinários) e 1.510.0000.00 (Recursos do Convênio
- PT 1027185-82). ASSINA PELA CONTRATADA: Delano Pontes de Arruda (Responsável).
ASSINA PELA CONTRATANTE: Walfrydo de Abreu Machado (Ordenador de Despesa). Raylse
Rafaelle Jerônimo Lima - Presidente.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 6.017/2020 TP

Modalidade: Tomada de Preços Nº 06.017/2020 TP. OBJETO: Contratação de empresa para
obra de complementação da 2º etapa da reforma do Teatro Municipal do Município de
Maranguape-CE., conforme Projeto Básico e demais Anexos do Edital. Empresa

VENCEDORA: VAP CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ Nº 00.565.011/0001-19, com o
VALOR GLOBAL de R$ 665.259,33 (Seiscentos e Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta
e Nove Reais Trinta e Três Centavos), conforme mapa de preços anexado aos autos.
ADJUDICO e HOMOLOGO a Licitação na forma da Lei 8666/93, alterada e consolidada.

Maranguape-CE, 21 de Julho de 2020.
WALFRYDO DE ABREU MACHADO

Ordenador de Despesa
RAYLSE RAFAELLE JERÔNIMO LIMA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2020.07.06.1

O Município de Mauriti/CE, através do Pregoeiro Oficial, torna público que fora
concluído o julgamento do Pregão Eletrônico nº 2020.07.06.1, sendo o seguinte: A empresa
VCS Comércio Serviços e Transportes EIRELI, sagrou-se vencedora junto ao lote único, por
ter apresentado o melhor preço na etapa de lances, sendo a mesma declarada habilitada
por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações na
sede da CPL ou pelo (88) 3552-1552 ou ainda através da plataforma eletrônica:
bll.org.br.

Mauriti/CE, 21 de julho de 2020
OSVALDO SABINO DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº. 2020.06.05.001-SEINFRA

O Presidente da comissão de licitação torna público o resultado do julgamento
da habilitação da concorrência publica Nº. 2020.06.05.001-SEINFRA, cujo o objeto:
Contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação asfáltica e
sinalização, da estrada que liga a localidade de Olho D'Água a vila de Riachão e estrada que
liga o bairro Queimada Grande a Vila de Oiticica, no município de Parambu, de acordo com
a PT 1068313-06, e projeto em anexo, parte integrante deste processo, Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico. Habilitadas: ATL Construções e Serviços
Eireli-ME e Pilar Construções e Serviços Ltda. Inabilitadas: WU Construções e Serviços Eireli,
Plataforma Construções Transportes e Serviços Eireli, ABRAV Construções Serviços Eventos
e Locações Eireli-EPP, Diplomata Construções e Incorporações Ltda-ME.Fica aberto, a partir
da data desta publicação, o prazo recursal previsto no artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei
de Licitações. Caso não haja interposição de recursos, as propostas serão abertas no dia
30/07/2020 as 09h.

ARTUR VALLE PEREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2020/TP

A Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de Pedra Branca-CE torna
público, para conhecimento dos interessados que no dia 06 de Agosto de 2020, às 08:30
horas, no Setor de Licitação da Prefeitura, localizada à Rua Furtunato Silva, s/n, Centro,
Pedra Branca/CE, estará realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, tombado
sob o Nº 017/2020/TP, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para execução da
pavimentação em pedra tosca, construção de calçadas com acessibilidade e sinalização em
vias urbanas, Bairro Alto da Esperança e Centro, na Sede e nos Distritos de Mineirolândia
e Santa Cruz do Banabuiú, no Município de Pedra Branca-CE, incluindo o fornecimento de
mão-de-obra, equipamentos e materiais, de acordo com as especificações técnicas (Anexo
I e II), deste edital. Justificativa: Faz-se necessário, para melhoria da mobilidade urbana.
Estima-se no valor de R$ 885.922,30. O qual encontra-se na íntegra no Setor da Comissão
Permanente de Licitação, no endereço acima citado, fone: 0.88-2101.1492, no horário de
08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h e no site do TCE https://www.tce.ce.gov.br/.

Pedra Branca - CE, 21 de julho de 2020
ANNE EVERLINE DE OLIVEIRA ALMEIDA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Nº 2020.07.07.1. Partes: o Município de Porteiras, através do(a) Fundo Municipal
de Saúde e a Empresa Paulo Jose Maia Esmeraldo Sobreira ME. Objeto: Aquisição de
equipamento de higienização destinado ao enfrentamento emergencial da saúde pública
no Município de Porteiras/CE, decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19).
Conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais). Vigência Contratual: de 06 (seis) meses.
Signatários: Maria Leda Clementino de Almeida e Ravel Maia Pires Oliveira. Data de
Assinatura do Contrato: 21 de Julho de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Nº 2020.07.07.1. Partes: o Município de Porteiras, através do(a) Fundo Municipal
de Saúde e a empresa Higipaper Distribuidora e Comercio LTDA EPP. Objeto: Aquisição de
material de limpeza destinado ao enfrentamento emergencial da saúde pública no
Município de Porteiras/CE, decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19).
Conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
1.400,00 (um mil quatrocentos reais). Vigência Contratual: de 06 (seis) meses. Signatários:
Maria Leda Clementino de Almeida e Thúlio Silva Inocêncio. Data de Assinatura do
Contrato: 21 de Julho de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Nº 2020.07.07.1. Partes: o Município de Porteiras, através do(a) Fundo Municipal
de Saúde e a empresa Cota.Com Comercio e Serviços LTDA EPP. Objeto: Aquisição de
máscaras de proteção individual destinados ao enfrentamento emergencial da saúde
pública no Município de Porteiras/CE, decorrente da pandemia do Novo Coronavírus
(Covid-19), conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 2.215,00 (dois mil duzentos e quinze reais). Vigência Contratual: de 06 (seis)
meses. Signatários: Maria Leda Clementino de Almeida e Alexandre Aparecido Cota. Data
de Assinatura do Contrato: 21 de Julho de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
OMADA DE PREÇOS Nº 2020.07.21.1

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público, que
será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, sob nº 2020.07.21.1.
Objeto: Contratação de Serviços Técnicos especializados no Desenvolvimento, Manutenção,
Publicação de Conteúdo em Website e Locação/manutenção do Sistema Eletrônico do
Serviço de Informação ao Cidadão - eSIC, junto à Prefeitura Municipal de Porteiras/CE. Data
e horário da abertura: 07 de agosto de 2020, às 09:00h. Em virtude do estado de
calamidade pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes somente
na data e horário marcados para a abertura. O recebimento será feito de forma
organizada, sendo permitida a entrada de apenas um representante por vez para efetuar
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OUTROS

Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Paraipaba - Extrato do Termo de Rescisão do Contrato N° 20200102. Celebrado entre o Município de 
Paraipaba, através da Secretaria de Saúde e a Empresa David Dayan Lopes Queirós – CNPJ. 20.344.299/0001-09. Processo Pregão Eletrônico Nº 032.2019-
SRP. Data do Contrato: 06 de janeiro de 2020. Data da Rescisão: 21 de julho de 2020. Cláusula Primeira: Objeto: 1.1. Aquisições de carnes para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Paraipaba - CE. Cláusula Segunda: Fundamentação Legal: 2.1. Nos termos do Art. 79, inciso I, c/c Art. 
78, incisos I, II e VII da Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e os constantes na cláusula nona do contrato inicial. Cláusula Terceira: 
Justificativa: 3.1. A presente rescisão do contrato nº 20200102, justifica-se tendo em vista que a empresa contratada desobedeceu cláusulas contratuais, 
conforme os seguintes fatos: No dia 03 de julho de 2020 foi emitida pela Secretaria de Saúde do Município de Paraipaba – CE a ordem de compra nº 202000454 
solicitando à empresa David Dayan Lopes Queirós a entrega de Carnes, objeto do contrato nº 20200102, sendo a mesma enviada para o e-mail da contratada 
franpolpaquel@gmail.com. No dia 10 de julho de 2020 foi entregue pela contratada no Município de Paraipaba-CE os produtos solicitados após o horário 
de expediente da contratante e à pessoa não habilitada para os recebimentos. No dia 13 de julho de 2020 foi informado pela pessoa que recebeu os produtos 
e verificado pela nutricionista do Município que os produtos não atendiam aos requisitos estabelecidos, podendo causar comprometimento no produto final 
a alimentação, e deixarem dúvida na qualidade higiênico sanitária, devido ao transporte não ter sido realizado de modo adequado em caminhão refrigerado, 
os quais estariam sendo devolvidos, e que as proteínas entregues apresentavam manchas escuras, e odor não característicos, conforme documento expedido, 
anexo ao processo. No dia 13 de julho de 2020, foi enviado pela Secretaria de Saúde à Contratada email informando os fatos ocorridos e solicitado a substi-
tuição de todos os itens entregues, no prazo de 24 horas, conforme cláusula 6.2.2 do contrato, sob pena das sanções contratuais e legais, sendo transcorrido o 
prazo e informado pela contratada que a mesma não atenderia à solicitação de substituição dos itens entregues, ficando assim concretizado a desobediência 
às seguintes cláusulas contratuais: Cláusula  Segunda – Do Objeto; e Cláusula Sexta – Das Obrigações das Partes (6.2.1.a) e 6.2.2, e justificada a presente 
rescisão contratual.. Cláusula Quarta: Rescisão: 4.1. A Secretaria de Saúde de acordo com a justificativa e Fundamentação legal acima, resolve rescindir 
unilateralmente o Contrato nº 20200102, ficando as partes liberadas do compromisso contratual, sendo aberto o prazo recursal conforme determinado pelo 
Art. 109, alínea “e” da Lei 8.666/93 após a publicação do extrato da referida rescisão contratual. Paraipaba, 21 de julho de 2020. Secretária de Saúde de 
Paraipaba/CE, Sra. Fátima Maria de Castro Romão.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pentecoste -  Resultado de Habilitação. O Município de Pentecoste, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público o Resultado do Julgamento da fase de habilitação da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 2020.05.05.21-TP-FMS, cujo 
objeto é a Contratação de serviços de engenharia para reforma e ampliação do antigo prédio do Centro Vocacional Tecnológico - CVT, para adequação 
da Secretaria de Saúde no Município de Pentecoste. Foram Inabilitadas:  01 - Apla Comercio, Serviços, Projetos e Construções EIRELI-ME, 02 - JRN 
Construções EIRELI ME, 03 - SCS Construtora EIRELI ME, 04 - Átomo Construções e Locações EIRELI. Foram Habilitadas para fase subsequente do 
procedimento licitatório as empresas:  01 - TM Industrial Soluções em Engenharia LTDA; 02 -  Lexon Serviços & Construtora Empreendimentos EIRELI; 
03 - Prime Empreendimentos, Incorporada e Serviços LTDA; 04 - Green X Sustentabilidade e Instalações Elétricas LTDA; 05 - Construtora Beija Flor 
LTDA; 06-Via Urbana Serviços e Empreendimentos EIRELI-ME; 07-LC Projetos e Construções LTDA-ME; 08  - F.J Matos Neto-ME; 09-HB Construções 
e Serviços LTDA; 10-Saraiva Empreendimentos & Serviços; 11 - Newbras Construções Comercio e Serviços LTDA; 12 -J A Engenharia e Consultoria 
EIRELI ME; 13 - Eletrocampo Serviços e Construções LTDA; 14- Sertão Construções Serviços e Locações LTDA; 15 - Cenpel Centro Norte Projetos 
e Empreendimentos LTDA; 16- PM&M Engenharia LTDA; 17-Limpax Construções e Serviços LTDA; 18 - Energy Serviços EIRELI-EPP; 19 - Abrav 
Construções, Serviços, Eventos e Locações EIRELI-EPP; 20 - Construtora Monte Carmelo LTDA-EPP; 21 - União Construções e Serviços EIRELI; 22 - 
Construtora Cebave LTDA –ME ; 23 - Forma Engenharia, Construção, Serviços e Comercio EIRELI; 24 - E2 Construções e Serviços LTDA; 25 - LBM 
Serviços Construções EIRELI; 26 - WU Construções e Serviços EIRELI-EPP.  Fica aberto o prazo recursal, previsto no art.109, inciso I, alínea “a” da Lei 
de Licitações. Caso não haja interposição de recurso os envelopes propostas  de preços serão abertos no dia 29 de julho de 2020, às 10:00 horas na sala da 
comissão de licitações. Maiores informações na Sala da comissão de licitações. Pentecoste (Ce), 20 de julho de 2020. Ivina Kagila Bezerra de Almeida - 
Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá - Extrato de Termo Aditivo ao Contrato N.º 20187036-CPSMQ. O 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá torna público o Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 20187036-CPSMQ, decorrente do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº 0108062018-CPSMQ. objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia 
clínica com manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica, sendo que 70% (setenta por cento) com cobertura de serviços e 30% (trinta por 
cento) com reposição de peças e assessórios, nos equipamentos médicos-hospitalares da Policlínica Dr. Francisco Carlos Cavalcante Roque e nos equi-
pamentos odontológicos do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO de Quixeramobim Dr. José Felício Filho, de responsabilidade do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Quixadá - CPSMQ. Contratante: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá – CPSMQ. Contratada: 
Diotec Comércio e Manutenção Industrial e Hospitalar LTDA. Fundamentação legal: artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Prazo do aditivo: 12 (doze) 
meses. Dotação e recursos: 0101 10302 0403 2.003-gerenciamento da policlínica; 0101 10302 0403 2.002-gerenciamento do centro de especialidades 
odontológicas – elemento de despesa: 3.3.90.39.00. Assina pela contratada: Leandro Nishida Wanderley. Assina pela Contratante: Jesaias Saraiva Dias. 
Quixadá - Ce, 03 de julho de 2020.

*** *** ***
Estado do Ceará  - Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Julgamento da Fase de Habilitação - Tomada de Preços nº 2020.06.03.2. O Presidente 
da C. P. L. de Barro/CE no uso de suas funções, torna público, para conhecimento dos interessados, que fora concluído o Julgamento da Fase de Habili-
tação, sendo o seguinte: Empresas Habilitadas - Andrade Empreendimentos EIRELI, Roma Construtora LTDA  EIRELI, Consel - Construções Comércio 
E Serviços LTDA, H B Serviços De Construção EIRELI, Eletroport Serv. Proj. E Construções EIRELI - ME, A Casa Construções E Serviços EIRELI, AQ 
Construtora EIRELI EPP, A L S Construções, Serviços E Eventos EIRELI, Momentum Construtora Limitada, G Araujo Ferreira, Belirardo Ferreira Silva, 
J N Dos Santos, Feitosa Locaçoes E Empreendimentos LTDA, Fv Construções  EIRELI - ME, Projemaq Construções E Serviços LTDA - ME, Maciel & 
Rolim Construções E Serviços Ltda - Me, Ramalho Serviços E Obras EIRELI - ME, J. H. S. Serviços E Obras EIRELI, Caldas Engenharia E Construções 
LTDA - ME, Teotônio Construções Com. Ind. E Serv. LTDA - ME, Construtora  Astron Ltda - ME, Destak Construções Serviços LTDA - ME, M Minervino 
Neto Construções, Construtora Contrat Empreendimentos EIRELI, Ecos Edificações Construções E Serviços LTDA - ME, A De S Rocha, J 2 Construções 
E Serviços LTDA - ME, Construtora Exito EIRELI, Sertão Construções Serviços E Locações LTDA, FR Locações E Serviços EIRELI, Vision Constru-
ções E Serviços LTDA, S & T Const. E Locações De Mão De Obra EIRELI-ME, Abrav Contruções Serviços Eventos E Locações Eirel, Wu Construções 
E Serviços EIRELI, Allamo Edgar Fernandes Rolim - ME, G. A. Rabelo Junior, Prime Empreend., Incorporadora E Serviços LTDA, Bruno José Saraiva 
Silva EIRELI, D M Da Silva Serviços E Construções, M & C Construções LTDA - ME,  Mjc Construções EIRELI, Ff Empreendimentos E Serviços LTDA, 
A.I.L. Construtora LTDA,  Ágape Serviços EIRELI - ME, Flay Engenharia Empreend. E Serviços EIRELI - ME, J. Campos Empreendimentos EIRELI, G7 
Construções E Serviços Eireli; por cumprimento integral às exigências editalícias. Empresas Inabilitadas – T. C. S. da Silva Construçoes EIRELI, Meta Empr. 
e Serv. de Loc. de Mão de Obra EIRELI, Nordeste Construções e Infraestrutura LTDA, Abik Engenharia e Consultoria LTDA, Monte e Silva Construções 
e Serviços LTDA, Sedna Engenharia LTDA, Dagy Construções LTDA, J de Fonte Rangel EIRELI, Getsemani Moura Locações  e Serviços EIRELI, José 
Urias Filho, já a empresa PV Engenharia, Serviços e Locações LTDA – ME foi considerada inabilitada por apresentar dentro do Envelope nº 01(Documentos 
de Habilitação), sua proposta de preço. Por sua vez, as empresas Riofe Serviços e Administrativo EIRELI e Nallison Emanoel Moreira do Nascimento – ME, 
restaram impossibilitadas de participarem por não cumprirem as condições de participação exigida no item 2.1 do Edital Convocatório. Maiores informações 
na sede da Comissão de Licitação, situada na Rua José Leite Cabral, n° 246, Centro, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Barro/CE, 21 de julho de 2020. 
Marcelo Pereira de Oliveira - Presidente da C.P.L.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pedra Branca - Aviso de Licitação - Tomada de Preços Nº 017/2020/TP. A Comissão de Licitação da 
Prefeitura do Município de Pedra Branca-CE torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 06 de Agosto de 2020, às 08:30 horas, no Setor 
de Licitação da Prefeitura, localizada à Rua Furtunato Silva, s/n, Centro, Pedra Branca/CE, estará realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, 
tombado sob o Nº 017/2020/TP, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para execução da pavimentação em pedra tosca, construção de calçadas 
com acessibilidade e sinalização em vias urbanas, Bairro Alto da Esperança e Centro, na Sede e nos Distritos de Mineirolândia e Santa Cruz do Banabuiú, 
no Município de Pedra Branca-CE, incluindo o fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais, de acordo com as especificações técnicas (Anexo I 
e II), deste edital. Justificativa: Faz-se necessário, para melhoria da mobilidade urbana. Estima-se no valor de R$ 885.922,30. O qual encontra-se na íntegra 
no Setor da Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado, fone: 0.88-2101.1492, no horário de 08:00h às 12:00h e das 14:00h ás 17:00h e 
no site do TCE https://www.tce.ce.gov.br/. Anne Everline de Oliveira Almeida – Presidente da CPL.
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